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MOÇÃO
 
 

Apela ao Dr. João Batista Pinto Silveira, Presidente do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que empreenda
esforços para a celeridade de implantação de oito novas
varas federais previstas na Lei Federal nº 15.172/2025.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- O Congresso Nacional aprovou, e o Presidente da

República, Luiz Inácio Lula da Silva, sancionou, em abril deste ano, a Lei 15.172/2025,
criando oito varas federais na Secção Judiciária de Santa Catarina, no âmbito do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região - TRF4.

 
 
-  Também transformou cargos de Juiz Federal substituto em

cargos de Juiz Federal, e que a seção Judiciária de Santa Catarina, possui o menor
número de varas federais da 4ª Região, mesmo apresentando a maior média anual de
distribuição de processos por unidade jurisdicional.

 
 
- Isto posto, segundo dados do Censo Demográfico de 2022,

embora a população de Santa Catarina represente 25,4% da Região Sul, apenas
22,5% das varas federais estão instaladas no Estado. Além disso, Santa Catarina
possui a maior taxa de crescimento populacional da região (1,66% ao ano), superando
a dos nossos vizinhos Paraná (0,76% ao ano) e do Rio Grande do Sul (0,15% ao ano).

 
 
 
requer o encaminhamento de Moção ao Dr. João Batista

Pinto Silveira, Presidente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que empreenda
esforços para a celeridade de implantação de oito novas varas federais previstas na Lei
Federal nº 15.172/2025. nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição Deputado Ivan Naatz, apela a Vossa Excelência que empreenda
esforços para celeridade de implantação de oito novas varas federais previstas na Lei
Federal nº 15.172/2025. Atenciosamente, Deputado Julio Garcia - Presidente.

 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Ivan Naatz
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